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JORNAL “O MENSÁRIO OFICIAL” 
(Criado pela Lei Orgânica Municipal de 1990) * Home Page: www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm 

Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa de Roça/PB 
212ª Edição /  Sexta-feira / 31 de Agosto de 2018.

 

Atos do Poder Executivo 
 

PORTARIA N° 75/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

R E S O L V E 

 
  NOMEAR a Sra. DÉBORA 
CHARMENE COSTA CAMPOS, CPF/MF. 684.192.364-
20, para exercer o Cargo Comissionado de 

Coordenadora de Controle e Avaliação, lotada na 
Secretaria de Saúde deste Município de São Sebastião 
de Lagoa de Roça-PB. 

 
Gabinete do Prefeito de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 2018. 

 
 

PORTARIA N° 76/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

R E S O L V E 

 
  DESIGNAR o Servidor Efetivo 
MADSON ELÂNDIO BATISTA SILVA, CPF/MF. 
007.515.414-51, para exercer suas funções junto a 

Secretaria de Educação deste Município, até ulterior 
deliberação. 

 
Gabinete do Prefeito de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 2018. 

 

PORTARIA N° 77/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

R E S O L V E 

 
  CONCEDER Licença Maternidade 

para a Servidora Contratada por Excepcional Interesse 
Público Sra. MARCELA JOSÉ DOS SANTOS 
NASCIMENTO, CPF/MF. 095.020.394-75007.515.414-
51, retroagindo seus efeitos jurídicos a 30 de Abril de 

2018, do corrente exercício. 
 

Gabinete do Prefeito de São S. de 

Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 2018. 

 
 

PORTARIA N° 78/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Prêmio, a 
Servidora Efetiva, Sra. VERÔNICA PEREIRA DOS 
SANTOS, Mat. 0081, Auxiliar de Serviços Gerais, 
CPF/MF. 917.736.364-72, retroagindo seus efeitos 

jurídicos a 01 de Abril de 2018, do corrente exercício. 
 

Gabinete do Prefeito de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 2018. 
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PORTARIA N° 79/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Prêmio, a 
Servidora Efetiva, Sra. MARIA LUCIANA ALVES 
DA ROCHA, Mat. 0579, Auxiliar de Serviços 
Gerais, CPF/MF. 025.843.914-90, retroagindo 
seus efeitos jurídicos a 17 de Maio de 2018, do 
corrente exercício. 

 
Gabinete do Prefeito de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 

 

 
 
 
 

PORTARIA N° 80/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Maternidade, 
a Servidora Efetiva, Sra. CRISTIANE KEILA DA 
SILVA, Mat. 0665, Professora de Educação 
Básica II CL-B, CPF/MF. 053.715.024-24, 
retroagindo seus efeitos jurídicos a 23 de junho de 
2018, do corrente exercício. 

 
Gabinete do Prefeito de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 

 
 
 

PORTARIA N° 81/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Prêmio, a 
Servidora Efetiva, Sra. MARIA ILZA BEZERRA 
JULIÃO, Mat. 0584, Auxiliar de Serviços Gerais, 
CPF/MF. 024.975.054-62, retroagindo seus efeitos 
jurídicos a 01 de julho de 2018, do corrente 
exercício. 
 

Gabinete do Prefeito de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 

 
 
 
 
 

PORTARIA N° 82/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Prêmio, a 
Servidora Efetiva, Sra. MARIA APARECIDA 
MATIAS DE ASSIS, Mat. 0416, Professora de 
Educação Básica I CL-B, CPF/MF. 555.127.804-
25, retroagindo seus efeitos jurídicos a 01 de julho 
de 2018, do corrente exercício. 
 

Gabinete do Prefeito de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 
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PORTARIA N° 83/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença Prêmio, a 
Servidora Efetiva, Sra. ANA MARIA ABILIO 
BARREIRO, Mat. 0478, Professora de Educação 
Básica II CL-B, CPF/MF. 313.060.714-53, 
retroagindo seus efeitos jurídicos a 01 de julho de 
2018, do corrente exercício. 

 
Gabinete do Prefeito de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 

 
 

 

PORTARIA N° 84/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado 
da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

  CONCEDER Licença sem 
Vencimentos por 02 (dois) anos, a Servidora 
Efetiva, Sra. JAQUELINE MOREIRA DE BRITO, 
Mat. 0371, Professora de Educação Básica I CL-
C, CPF/MF. 045.268.614-80, retroagindo seus 
efeitos jurídicos a 31 de julho de 2018, do corrente 
exercício. 
 

Gabinete do Prefeito de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 
2018. 

 
 
 
 

PORTARIA N° 85/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 
R E S O L V E 

 
CONCEDER Licença Prêmio, ao Servidor Efetivo, Sr. 
CLÁUDIO SEBASTIÃO DOS SANTOS, Mat. 0013, 
Motorista, CPF/MF. 991.328.004-44. 

Gabinete do Prefeito de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB, 01 de Agosto de 2018. 

 
 

PORTARIA N° 86/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 
R E S O L V E 

 
CONCEDER Licença Prêmio, a Servidora Efetiva, Sra. 
MARLUCE DO SOCORRO ROCHA, Mat. 0011, 
Professora, CPF/MF. 584.908.254-91.  
 

Gabinete do Prefeito de São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB, 15 de Agosto de 2018. 

 
 

PORTARIA Nº 87/2018. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE 
LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei; 
 
R E S O L V E: 

 
REVOGAR A PORTARIA Nº 19/2018, de 02 de janeiro 
de 2018, que NOMEOU a Sra. WELLUSKA JALLUCYA 
LIMA DE ALMEIDA, CPF/MF. 053.032.044-48, para 

exercer o cargo Comissionado de Assessora Técnica, 
lotando-a na Secretaria de Finanças, deste Município, 
tendo seus efeitos jurídicos retroativos a partir 31 de 
Julho do corrente exercício. 

Publique-se e Registre-se. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de São S de 
Lagoa de Roça - PB, 28 de agosto de 2018. 
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LEI MUNICIPAL nº 536/2018 de 25 /06/ 2018. 

 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA, do Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais; 

 
Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e 
eu SANCIONO a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º - Em cumprimento às disposições da 
Constituição Federal, Constituição Estadual, da 
Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
Diretrizes Orçamentárias do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, para o exercício de 
2019, compreendendo:  
 
I - as disposições sobre prioridades e metas da 
Administração Pública Municipal;  
 
II - a estrutura do orçamento municipal; 
 
III - a elaboração, alteração e execução 
orçamentária;  
 
IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;  
 
V - as condições para concessão de recursos 
públicos;  
 
VI - as alterações na legislação tributária;  
 
VII - as disposições sobre a dívida pública 
municipal; e  
 
VIII - as disposições finais.  
Parágrafo único. -  Integram esta Lei, os seguintes 
Anexos:  
 
a) metas fiscais elaboradas em conformidade com 
os §§1º e 2º do art. 4º, da Lei Complementar nº 
101, de 2000;  
b) riscos e eventos fiscais elaborados em 
conformidade com o §3º do art. 4º, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000.  
 
 

CAPÍTULO II  
DAS PRIORIDADES E METAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 2º - As prioridades e metas da Administração 
Pública Municipal para o exercício de 2019, 
atendidas as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e ou legais do Município e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades municipais, 
serão estabelecidas no Anexo do Projeto de Lei 
que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
período de 2018/2021”, que será encaminhado 
para apreciação do poder legislativo até 31 de 
Agosto do corrente ano. 
 
Parágrafo único - O Orçamento Anual será 
elaborado em consonância com as prioridades e 
metas estabelecidas na forma do caput deste 
artigo e estar adequadas ao Plano Plurianual – 
PPA 2018/2021. 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 
Art.3º -  O Orçamento para o exercício financeiro 
de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e 
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta e será elaborado 
levando-se em conta à estrutura organizacional do 
Município e suas possíveis alterações.  
 
Art. 4º - A proposta orçamentária do Município 
evidenciará as receitas por rubricas e suas 
respectivas despesas, por função, sub função, 
programa, projetos, atividades e operações 
especiais de cada unidade gestora e conterá: 
 
I - mensagem encaminhando o projeto de lei; 
II - texto da lei;  
III - demonstrativo da receita e despesa, segundo 
as categorias econômicas;  
IV - sumário geral da receita por fontes e da 
despesa por funções de governo;  
V - quadro das dotações por órgãos de governo e 
administração; 
VI - demonstrativo  da despesa por órgãos e 
funções;  
VII - programa de trabalho através da funcional 
programática; e  
VIII - demonstrativo da despesa segundo sua 
natureza.  
 
Art. 5º - Para efeito desta Lei entende-se por:  
I - Programa, o instrumento de organização da 
ação governamental visando à concretização dos 
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objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;  
 
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo;  
 
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações limitadas no tempo, das 
quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; e  
 
IV - Operação especial, as despesas que não 
contribuem para manutenção, expansão ou 
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais 
não resulta um produto e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços. 
 
Parágrafo único – As categorias de programação 
de que trata o art. 10 desta Lei serão identificadas 
por programas e ações (atividades, projetos, 
operações especiais), de acordo com as 
codificações da Portaria SOF nº 42/1999, da 
Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e 
da Lei do Plano Plurianual relativo ao período 
2018/2021.  
 

CAPÍTULO IV 
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO 

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 
 

Art. 6º - A proposta orçamentária do Município, 
relativa ao exercício financeiro de 2019, deverá 
ser elaborada em conformidade com os diversos 
princípios, além dos contábeis geralmente aceitos, 
o de igualdade, prioridade de investimentos nas 
áreas sociais, austeridade na gestão dos recursos 
públicos, modernização na ação governamental, 
transparência na elaboração e execução do 
orçamento.  
 
Art. 7º - O Poder Legislativo elaborará seu 
detalhamento de despesas para o exercício 
financeiro de 2019, observadas as determinações 
contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição 
Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder 
Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de 
remessa da proposta orçamentária a Câmara 
Municipal.  

Art. 8º - As emendas ao projeto de lei 
orçamentária devem obedecer ao disposto no art. 
166, §3º, da Constituição Federal e não poderão 
indicar recursos provenientes de anulação das 
seguintes despesas: 
  
I - dotações com recursos vinculados;  
II - dotações referentes à contrapartida;  
III - dotações referentes a obras em andamento; 
IV - dotações referentes a precatórios e sentenças 
judiciais; e 
V – dotações destinadas à cobertura de despesas 
com pessoal. 
 
Art. 9º -  A proposta orçamentária de 2019 
contemplará autorização ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares, observando o disposto 
na Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, visando: 
 
I – criar, quando for o caso, natureza de despesa 
em categoria de programação já existente; 
 
II – movimentar, internamente, o Orçamento 
quando as dotações existentes se mostrarem 
insuficientes para a realização de determinadas 
despesas; 
 
III – incorporar valores que excedam às previsões 
constantes da Lei Orçamentária de 2019; e 
 
IV -  anular parcial ou totalmente dotações de 
créditos especiais e ou extraordinários, quando os 
mesmos tiverem saldo que não forem mais 
utilizados.  
 
Parágrafo único – Para cumprimento do disposto 
no caput deste artigo, o chefe do poder executivo 
poderá utilizar 60% (sessenta por cento) do valor 
das dotações orçamentárias. 
 
Art.10. - O Poder Executivo poderá, mediante 
Decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, 
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 e em 
créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entidades, bem 
como de alterações de suas competências ou 
atribuições, mantida a estrutura programática, 
expressa por categoria de programação, conforme 
definida no parágrafo único do art. 5º desta Lei.  
 
Parágrafo único. -  A transposição, transferência 
ou remanejamento não poderá resultar em 
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alteração dos valores das programações 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2019 ou em 
créditos adicionais, podendo haver, 
excepcionalmente, ajuste na classificação 
funcional.  
 
Art. 11. - O Governo Municipal destinará, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) de sua 
receita resultante de impostos e das transferências 
federais e estaduais de impostos, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino, como estabelece o 
artigo 212 da Constituição Federal e Lei Federal nº 
11.494, de 20 de junho de 2007. 
 
Parágrafo único. - O Município aplicará parte dos 
recursos a que se refere o caput deste artigo, na 
manutenção e desenvolvimento da educação 
básica e à remuneração condigna dos 
trabalhadores da educação, nos termos 
estabelecidos no art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição 
Federal.  
 
Art. 12. - A proposta orçamentária consignará 
previsão de recursos para financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde no ano de 
2019, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do 
produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os 
artigos 158 e 159, I, b e § 3º, da Constituição 
Federal.  
 
Art. 13 - O Município aplicará em conformidade 
com o que dispõe o art. 160 da Lei Orgânica 
Municipal, 10% (dez por cento) do orçamento 
anual para atender aos produtores rurais, com 
insumos, equipamentos agrícolas e sementes. 
 
Art. 14. - O Orçamento de 2019 deverá conter 
Reserva de Contingência, limitada a 1% (um por 
cento) da receita corrente líquida prevista, 
destinada a atender os passivos contingentes, os 
riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos 
e imprevisíveis.  
 
Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-
se como eventos e riscos fiscais imprevistos e 
imprevisíveis, entre outros, as despesas 
necessárias ao funcionamento e manutenção dos 
serviços públicos e da estrutura da Administração 
Municipal, não orçadas ou orçadas à menor, as 
decorrentes de criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ações governamentais às 
necessidades do Poder Público. 
 

Art. 15. - Considera-se despesa irrelevante para 
fins do disposto no §3º do art.16 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, a despesa cujo 
valor não ultrapasse os limites estabelecidos nos 
incisos I e II do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações posteriores.  
 
Art. 16. - Os pagamentos devidos pela Fazenda 
Pública Municipal, em virtude de sentença 
judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à 
conta dos créditos respectivos, conforme disposto 
no art. 100 da Constituição Federal.  
Art. 17. - A destinação de recursos para novos 
projetos somente será permitida depois de 
adequadamente atendidos os projetos em 
andamento e as despesas de conservação do 
patrimônio, salvos os projetos programados com 
recursos de convênios e operações de crédito.  

 
CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
Art. 18. - Para efeito do disposto nos artigos 37, V 
e X e 169, §1º, inc. II, da Constituição Federal, 
bem como a Lei Complementar nº 101, de 2000, 
fica estabelecido que a Administração Direta e 
Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar 
cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de 
carreira, realizar concurso público, conceder 
qualquer vantagem, corrigir, reajustar ou aumentar 
a remuneração dos servidores públicos municipais 
e admitir pessoal, mediante lei e havendo prévia 
dotação orçamentária suficiente para atendimento 
da respectiva despesa, em observância aos limites 
constitucionais e legais.  
 

§ 1º. - Os recursos para as despesas 
decorrentes dos atos dispostos no caput deste 
artigo deverão estar previstos no Orçamento de 
2019 ou acrescidos por créditos adicionais.  

 
§ 2º  - Quando houver majoração do 

salário mínimo nacional por parte do Governo 
Federal, os servidores deste município que 
percebem  valor equivalente a esse patamar,  
serão contemplados com reajuste  no mesmo 
percentual. 
Art. 19. - A despesa total com pessoal dos 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente, 
não excederá os limites de 54% (cinqüenta e 
quatro por cento) e 6% (seis por cento) da Receita 
Corrente Líquida, observada os limites 
prudenciais. 
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Art. 20. - No exercício financeiro de 2019 a 
realização de hora extra, quando a despesa com 
pessoal houver excedido o limite disposto no 
parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos 
de necessidade temporária de excepcional 
interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente.  
 
Art. 21. - Serão considerados contratos de 
terceirização de mão-de-obra, para efeito do 
disposto no §1º do art.18 da Lei Complementar nº 
101, de 2000, as despesas provenientes de 
contratação de pessoal para substituição de 
servidores pertencentes a categorias funcionais 
abrangidas por planos de cargos do quadro de 
pessoal de órgão ou entidade, desde que haja 
vacância dos cargos a serem substituídos, sendo 
tais despesas contabilizadas como Outras 
Despesas de Pessoal.  
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE 

RECURSOS PÚBLICOS 
 
Art. 22. - O Poder Executivo poderá, mediante 
autorização legislativa específica, transferir 
recursos do Tesouro Municipal, a título de 
subvenção social, às entidades sem fins 
lucrativos, as quais desenvolvam atividades nas 
áreas social, médica, educacional, cultural e 
desportiva, desde que estejam legalmente 
constituídas.  
 
§1º - As entidades beneficiadas nos termos do 
caput deste artigo deverão prestar contas dos 
recursos recebidos ao Poder Executivo.  
 
§2º - Fica vedada à concessão de subvenção a 
entidades que não cumprirem as exigências do 
§1º deste artigo, assim como as que não tiverem 
suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.  
 
Art. 23. - O Poder Executivo poderá destinar 
recursos para pessoas físicas ou jurídicas situadas 
no Município, visando cobrir suas necessidades ou 
déficit, respectivamente, observadas as 
disposições contidas em lei municipal específica. 
 
Art. 24. - A Lei Orçamentária conterá dotação para 
acobertar despesas com contribuições a entidades 
que visem o desenvolvimento municipal ou 
regional.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 
 
Art. 25. - Qualquer Projeto de Lei que conceda ou 
amplie incentivos, isenção ou benefícios de 
natureza tributária ou financeira, que gere efeitos 
sobre a receita estimada para o Orçamento de 
2019, deverá, para sua aprovação, observar os 
termos do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 
2000, no que couber.  
 
Art. 26. - O Chefe do Poder Executivo, autorizado 
em lei, poderá conceder benefício fiscal aos 
contribuintes que pagarem seus tributos em 
parcela única e no prazo de vencimento, ou ainda 
em dia com suas obrigações tributárias, devendo, 
nesses casos, serem considerados os cálculos da 
estimativa da receita.  
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL 
 
Art.27. - A administração da dívida pública 
municipal interna ou externa terá por objetivo 
principal a minimização de custos e a viabilização 
de fontes alternativas de recursos para o tesouro 
municipal.  
 
Art. 28. - Observada a legislação vigente, o 
Município poderá realizar operações de crédito 
destinadas a financiar despesas de capital 
previstas no Orçamento.  
 
Art. 29. - As operações de crédito deverão ser 
autorizadas por lei específica e constar do 
Orçamento Anual para 2019.  
 
Art. 30. - A Lei Orçamentária de 2019 poderá 
autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receitas, assumidas a partir do dia 
10 de janeiro, com quitação integral até o dia 10 
de dezembro de 2019.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 31. - A despesa de competência de outros 
entes da Federação só será assumida pelo 
Município quando firmado convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, previsto 
recurso na lei orçamentária e que visem ao 
desenvolvimento municipal.  
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Art. 32. - A Administração Municipal, tanto quanto 
possível, até a criação de estrutura adequada, 
deverá apropriar as despesas de forma a 
demonstrar os custos de cada ação 
governamental.  
 
Art. 33. - A Proposta Orçamentária do Município, 
relativa ao exercício de 2019, deverá ser 
elaborada de conformidade com o princípio de 
transparência dos atos de gestão, além dos 
princípios contábeis geralmente aceitos, a fim de 
garantir o livre acesso e participação dos cidadãos 
às informações relativas à elaboração, execução e 
acompanhamento do orçamento, inclusive na 
discussão em audiências públicas.  
 
Parágrafo único. São instrumentos de 
transparência dos atos de gestão fiscal, aos quais 
será dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público:  
 
I – o plano plurianual, a lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o orçamento anual; 
II – os relatórios resumidos da execução 
orçamentária;  
III – os relatórios de gestão fiscal;  
IV – o balanço geral anual;  
V – as audiências públicas; e  
VI – as leis, os decretos, as portarias e demais 
atos do Executivo. 
 
Art. 34. - Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 
2019 não seja devolvido até 31 de dezembro de 
2018 ao Poder Executivo para sanção, até que o 
mesmo o seja, a programação dele constante 
poderá ser executada à razão de 1/12 (um doze 
avos). 
 
Art. 35. - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de São 
Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 25 de junho de 
2018. 
 

 
 
 
 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 537/2018 DE 16/08/218 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

AUMENTO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DE 
CARÁTER EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de São Sebastião 
de Lagoa de Roça – PB, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, encaminha para a 
apreciação da Câmara Municipal o seguinte 
Projeto de Lei: 

 
FAZ saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica concedido aumento salarial 
aos profissionais Efetivos da Saúde deste 
Município, no percentual de 5,00 (cinco por cento) 
sobre os Vencimentos Básicos, a partir de 1º de 
abril de 2018. 

 
Parágrafo Único: Os profissionais que 

terão a concessão deste aumento são: Médicos, 
Odontólogo. Enfermeiro, Bioquímico, 
Farmacêutico, Psicólogo, Assistente Social, 
Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Dentista, 
Agente Comunitário de Saúde, Agente de 
Vigilância e Agente Ambiental, conforme Anexo I. 

 
Art. 2º - O mesmo percentual de reajuste 

concedido aos profissionais da Saúde Municipal 
deverá ser repassado aos servidores ocupantes 
dos respectivos cargos que se encontram inativos, 
recebendo seus proventos por meio do Instituto de 
Previdência Municipal. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
Art. 4º - A Presente Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 
 

São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 
16 de agosto de 2018. 
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ANEXO I 
 

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS 
DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
MUNICIPAL COM JORNADA DE TRABALHO 
DE 40 HORAS SEMANAIS, COM 
QUINQUÊNIO. 

CARGO 
CLAS 

SE 

REFERÊNCIA E SALÁRIO EM R$ 

I II III IV V VI VII 

Técnico 
de 

Enfermág
em e 

Auxiliar 
de 

Dentista 

TCS 1.064,70 1.117,94 1.171,17 1.224,41 1.277,64 1.330,88 1.384,11 

Agente 
de 

Vigilância 
em Saúde 
(Vigilânci

a 
Sanitária, 
Epidemiol

ógica e 
Ambienta

l) 

AVS 1.064,70 1.117,94 1.171,17 1.224,41 1.277,64 1.330,88 1.384,11 

Agentes 
Comunitá

rios de 
Saúde 

ACS 1.064,70 1.117,94 1.171,17 1.224,41 1.277,64 1.330,88 1.384,11 

Assistênt
e Social, 

Enfermeir
o, 

Odontólo
go, 

Bioquími
co/Farma
cêutico e 
Psicólogo 

PRS 1.365,00 1.433,25 1.501,50 1.569,75 1.638,00 1.706,25 1.774,50 

PRS I 1.501,50 1.576,58 1.651,65 1.726,73 1.801,80 1.876,88 1.951,95 

PRS II 1.706,25 1.791,56 1.876,88 1.962,19 2.047,50 2.132,81 2.218,13 

PRS III 1.911,00 2.006,55 2.102,10 2.197,65 2.293,20 2.388,75 2.484,30 

PRS IV 2.047,50 2.149,88 2.252,25 2.354,63 2.457,00 2.559,38 2.661,75 

Médicos 

PRM 1.575,00 1.653,75 1.732,50 1.811,25 1.890,00 1.968,75 2.047,50 

PRM I 1.732,50 1.819,13 1.905,75 1.992,38 2.079,00 2.165,63 2.252,25 

PRM 
II 

2.126,25 2.232,56 2.338,88 2.445,19 2.551,50 2.657,81 2.764,13 

PRM 
III 

2.205,00 2.315,25 2.425,50 2.535,75 2.646,00 2.756,25 2.866,50 

PRM 
IV 

2.362,50 2.480,63 2.598,75 2.716,88 2.835,00 2.953,13 3.071,25 

 

 
 

LEI MUNICIPAL N° 538, de 29/08/2018. 

 

Autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a firmar Termo de Liquidação 
ou Renegociação de Dívida dos pequenos 
agricultores deste Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB no Banco do Nordeste do 
Brasil S.A., e dá outras providencias.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA - 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

 
Faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU e eu SANCIOSO a seguinte Lei: 
   

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a firmar Termo de 
Liquidação ou Renegociação de Dívida com o 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., com o objetivo 
de liquidar ou renegociar dívidas dos pequenos 
agricultores deste Município de São Sebastião de 
Lagoa de Roça - PB, contraídas por meio de 
linhas de crédito que 
atendem à agricultura familiar (Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricultura Familiar -
 PRONAF) e aos mini 
e pequenos produtores rurais, conforme 
enquadramento dos mutuários na Lei Federal nº 
13.340/2016, com redação dada pelo art. 18 da 
Lei Federal nº 13.606/2018.  
  

Parágrafo Primeiro - Para efeito de 
transparência pública, a minuta do Termo de 
Liquidação ou Renegociação de Dívida, objeto de 
autorização legislativa, é a especificada no Anexo 
I desta lei.  
  

Parágrafo Segundo - Os agricultores 
familiares deverão assinar Termo de Adesão a 
esta lei e autorizar à instituição credora repassar 
ao Município de São Sebastião de Lagoa de Roça 
- PB seu nome, CPF, saldo total de suas 
operações de crédito enquadradas na referida Lei 
Federal, o valor do bônus obtido, e o respectivo 
valor utilizado para liquidação ou para 
renegociação de sua dívida.  
  

Parágrafo Terceiro – O Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça dispensa o direito de 
sub-rogação no direito de credor pela liquidação 
ou renegociação das dividas realizadas com base 
nesta lei.  
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Art. 2º -  As despesas necessárias à 
consecução desta lei serão suportadas por 
dotações constantes do Orçamento Público 
Municipal em vigor e de receitas próprias da 
Prefeitura, ficando limitadas ao valor de R$ 
1.000,00 (Um mil reais).  
  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, sendo revogadas as 
disposições em contrário.  
  

Gabinete do Prefeito do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça, Estado da Paraíba, 
29 de agosto de 2018  

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2018 

 
Torna público que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Jose Rodrigues Coura, 53 - Centro - São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, às 09:00 horas 
do dia 19 de Setembro de 2018, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor 
preço, para: Contratação de empresa 
especializada para execução contínua dos 
serviços de mecânica, elétrica, pintura, bomba e 
bicos com reposição de peças, manutenção 
preventiva e corretiva em geral, estofamento, 
balanceamento, alinhamento e recauchutagem de 
pneus da frota de veículos e máquinas deste 
município.. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e Decreto Municipal nº. 10/2009. 
Informações: no horário das 07:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3387-1066. E-mail: 
licitacao@lagoaderoca.pb.gov.br. Edital: 
www.lagoaderoca.pb.gov.br ou 
www.tce.pb.gov.br.  
 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 05 de 
Setembro de 2018 

 
ARLAN RAMOS LUCAS 

Pregoeiro Oficial 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 159/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ALCILENE GALDINO 
DE SOUZA PEREIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ALCILENE GALDINO DE SOUZA 
PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.686/SSP/PB, CPF nº. XXX.493.484-63, 
residente e domiciliada no Sítio Santarém, zona 
rural deste Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 
presente contrato a necessidade da contratação 
de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Educação, deste Município, ficando a 
mesma lotada na Secretaria da Educação, 
contratação esta considerada como 
essencialidade do serviço supra mencionado, bem 
como, ante a inexistência de profissional 
concursado nos quadros do CONTRATANTE, 
suficiente para atender a demanda necessária, 
surgindo a situação de excepcional interesse 
público; 
 
Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 
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mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (QUATRO) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

Alcilene Galdino de Souza Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 160/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SRA. ADRIANA MARIA DOS 
SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ADRIANA MAIA DOS SANTOS, brasileira, 
casada, RG. nº 2.XXX.578-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.049.944-00, residente e domiciliada no Sítio 
Geraldo, s/n, zona rural, Alagoa Nova-PB, 
doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional Oficineira, para exercer suas 

funções no Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS, ficando o mesmo lotado na Secretaria de 

Saúde, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADA a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 
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insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de Agosto de 2018. 

 

 
 

Adriana Maria dos Santos 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 161/2018. 

 
 
 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, ANA ALICE COSTA SILVA, 

brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.248/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.712.847-67, residente e domiciliada 

na Fazenda Maria Morais, s/n
0
, zona rural, deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como Técnica do CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 

13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 
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 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (NOVECENTOS E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS) mensalmente, 

com recursos do IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

a) Portaria 448 de 13 de setembro de 2002 do 

Tesouro Nacional – Ministério da Fazenda – 

Anexo II – 339036 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física, da Portaria; 

 

b) Portaria 116, de 22 de outubro de 2013. Dispõe 

sobre o Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

 

 

c) Caderno de Orientações Técnicas sobre os 

gastos no pagamento dos profissionais das 

equipes de referência do SUAS; 

 

d) Caderno do IGD-M – Manual do índice de 

Gestão Descentralizada Municipal do Programa 

Bolsa Família e do Cadastro Único; 

 

 

e) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. Dispõe 

sobre o apoio financeiro à gestão 

descentralizada dos serviços, programas, 

projetos e benefícios de assistência social, por 

meio do índice de Gestão Descentralizada do 

sistema Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

 

f) Portaria 754, de 20 de outubro de 2010 – 

Estabelece ações, normas, critérios e 

procedimentos para o apoio à gestão e 

execução descentralizadas do Programa Bolsa 

Família, no âmbito dos municípios; 

 

 

g) Caderno do IDD-SUAS – Manual do índice de 

Gestão Descentralizada do Sistema Único da 

Assistência Social; 

 

h) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que integrarem 

as equipes de referência com os recursos que 

compõe a parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito, na presença de 02 

(dois) testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

 
Ana Alice Costa Silva 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 162/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANA CAROLINE 
AVELINO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ANA CAROLINE AVELINO DOS SANTOS, 

brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.989/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.873.624-80, residente e domiciliada 

na Rua Maria Morais, n
0 

25, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Joaquim Venancio, localizada no 

Sítio Caracol, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (meses) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 
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Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018   . 

 
 

   
Ana Caroline Avelino dos Santos 

Contratada 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 163/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ANÁGILA ALVES 
FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ANÁGILA ALVES FERREIRA, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.XXX.105/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.878.464-08, residente e domiciliada na Rua 
Projetada, s/n

0
, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Antonio Sebastião, localizada no 

Sítio Caracol, Zona Rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

   
 

Anágila Alves Ferreira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 164/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. DÉBORA KELLY 
PEREIRA DE ARAÚJO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, DÉBORA KELLY PEREIRA DE ARAÚJO, 
brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.052/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.289.094-08, residente e domiciliada 
na Rua Clodomiro Leal, n

0 
185, centro, Alagoa 

Nova-PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São 

Tomé, Zona Rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 

   
Débora Kelly Pereira de Araújo 

Contratada 
 

 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 165/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. CAMONY SANDRELLY 
VITAL FIRMINO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, CAMONY SANDRELLY VITAL FIRMINO, 
brasileira, solteira, RG. nº 2.XXX.986/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.960.254-32, residente e domiciliada 
na Rua Maria Morais, n

0 
41, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Antonio Sebastião, localizada no 

Sítio Caracol, Zona Rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

   
Camony Sandrelly Vital Firmino 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 166/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. EDILMA DA SILVA 
LEITE VASCONCELOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, EDILMA DA SILVA LEITE 
VASCONCELOS, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.673/SSP/PB, CPF nº. XXX.229.684-27, 
residente e domiciliada na Rua Juvino Sobreira 
de Carvalho, s/n

0
, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada 

na Rua Faustino Moura, centro desta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 
 

 
 
 

   
Edilma da Silva Leite Vasconcelos 

Contratada 
 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 167/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. DEUZELIA SILVEIRA 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, DEUZELIA SILVEIRA DA SILVA, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.XXX.637/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.586.434-93, residente e domiciliada na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n

0 
19, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal Pedro da Costa Bezerra, localizada na 

Rua Faustino Moura, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
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mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QAUTRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 

Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 

contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 

para um só efeito e único fim, na presença das 

testemunhas adiante assinadas. 

 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

   
Deuzelia Silveira da Silva 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 168/2018. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato de 
Prestação de Serviços, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 
08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 
Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
representado pela Prefeito Constitucional, 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-
SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 
domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 
n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 
PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 
outro lado, ELIANE DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, RG. nº 3.xxx.023/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.215.624-92, residente e domiciliada a no 
Sítio Camucá, zona rural, deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como TÉCNICA DO CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 

13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

e quatro reais) mensalmente, com recursos do 

IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

i) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

j) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

k) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

l) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

m) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. 

Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 
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Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

n) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

o) Caderno do IDD-SUAS – Manual do 

índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

p) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

Eliane dos Santos 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 169/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. EDNA DO 
NASCIMENTO TRAJANO, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, EDNA DO NASCIMENTO TRAJANO, 
brasileira, solteira, RG. nº 3.XXX.193/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.374.434-66, residente e domiciliada 
no Sítio Caracol, Zona Rural, deste Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Domingos Batista, localizada 

no Sítio Cassunga, Zona Rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

   
Edna do Nascimento Trajano 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 170/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ELIZETE ZACARIAS 
XAVIER, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, ELIZETE ZACARIAS XAVIER, brasileira, 
casada, RG. nº 2.XXX.427/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.338.384-98, residente e domiciliada no Sítio 
Canta Galo, zona rural deste Município São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Batista Mendes, localizada no 

Sítio Canta Galo, zona rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

SETE REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 
 

 
 
 
 

Elizete Zacarias Xavier 
Contratada 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 171/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. ELIZÂNIA TRAJANO 
ALVES OLIVEIRA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 

forma de direito, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 

DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 

localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 

centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, representado pela Prefeito 

Constitucional, SEVERO LUIS DO 

NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 

portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 

XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 

Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 

denominado de CONTRATANTE, e do outro 

lado, ELIZÂNIA TRAJANO ALVES OLIVEIRA, 

brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.886/SSP/PB, 

CPF nº. XXX.892.254-01, residente e domiciliada 

no Sítio Canta Galo, s/n
0
, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 

denominado CONTRATADA, celebram o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 

seguir se contém: 

 

Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro Tavares, localizada no St. 

Imbé, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 
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CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

Elizania Trajano Alves Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 172/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. FABRÍCIA MARIA 
JOAQUIM, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, FABRICIA MARIA JOAQUIM, brasileira, 
casada, RG. nº 3.XXX.752/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.896.814-60, residente e domiciliada na Rua 
Ademar Felipe da Silva , nº 163, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal Juvino Sobreira de Carvalho, localizada 

na Rua José Candido Coelho, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

concursado nos quadros do CONTRATANTE, 

suficiente para atender a demanda necessária, 

surgindo a situação de excepcional interesse 

público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

 
 

Fabrícia Maria Joaquim 
Contratada 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 173/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. EVANDRO CARLOS 
DUARTE, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, EVANDRO CARLOS DUARTE, brasileiro, 
casado, RG. nº 1.XXX.563-SSP-PB., CPF nº. 
XXX.420.904-96, residente e domiciliado na 
Guilherme de Vasconcelos, 243, Bairro Bela 
Vista, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 
doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional EDUCADOR FÍSICO, para exercer 

suas funções no NASF, ficando o mesmo lotado 

na Secretaria de Saúde, deste Município, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 
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de R$ 1.500,00 (HUM MIL E QUINHENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (meses) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer o CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

Evandro Carlos Duarte 
Contratado 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 174/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. FERNANDA CIRINO 
DA SILVA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, FERNANDA CIRINO DA SILVA, brasileira, 
casada, RG. nº 3.XXX.855/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.707.374-81, residente e domiciliada no Sítio 
Cassunga, s/n

0
, zona rural, São Sebastião de 

Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São 

Tomé, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

   
Fernanda Cirino da Silva 

Contratada 
 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 175/2018. 

 
 

 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, HEDNA LIMA GREGÓRIO, brasileira, 

casada, RG. nº 3.XXX.831/SSP/PB, CPF nº. 

XXX.829244-62, residente e domiciliada na Rua 

Antonio Pedro dos Santos, s/n
0
, centro, deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como EDUCADORA OCUPACIONAL; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 

13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 
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 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

e quatro reais) mensalmente, com recursos do 

SCFV-CRAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

q) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

r) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

s) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

t) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

u) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. 

Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

v) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

w) Caderno do IDD-SUAS – Manual do 

índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

x) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

Hedna Lima Gregório 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 176/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. JOELMA FARIAS 
PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, JOELMA FARIAS PEREIRA, brasileira, 
casada, RG. nº 3.XXX.059/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.913.184-91, residente e domiciliada na Rua 
Quintino Paulino da Costa, n

0 
35, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada 

na Rua Faustino Moura, nesta cidade de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 

 
 

  
Joelma Farias Pereira 

Contratada 
 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 177/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. LIANDRA DA SILVA 
FERREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, LIANDRA DA SILVA FERREIRA, brasileira, 
casada, RG. nº 4.XXX.706/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.102.424-83, residente e domiciliada no Sítio 
Caracol, s/nº, zona rural deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental São Tomé, localizada no Sítio São 

Tomé, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (QUATRO) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

  
Iiandra da Silva Ferreira 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 178/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. LUANA JÉSSICA DA 
SILVA SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, LUANA JÉSSICA DA SILVA SANTOS, 
brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.358/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.376.884-27, residente e domiciliada 
na Rua Antônio Pedro dos Santos, s/n

0 
, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Antonio Sebastião de Oliveira, 

localizada no Sítio Caracol deste Município, 

ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

Luana Jéssica da Silva Santos 
Contratada 

 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 179/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. LUCIANA MARIA 
ALVES, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, LUCIANA MARIA ALVES, brasileira, 
solteira, RG. nº 37.XXX.645-6/SSP/SP., CPF nº. 
XXX.504.478-52, residente e domiciliada na Rua 
Maria Morais, n

0 
25, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro 

dos Santos, localizada na Rua José Rodrigues 

Coura, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 

de Roça-PB., ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional qualificado e concursado nos 

quadros do CONTRATANTE, surgindo a situação 

de excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018   . 

 

 
 

Luciana Maria Alves 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 180/2018. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, LUCIENE BEZERRA DE BRITO, 

brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.866/SSP/PB, 

CPF nº.XXX.577.294-48, residente e domiciliada 

na Rua Projetada, s/n
0
, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como TÉCNICA DO CADUNICO/PBF; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 

13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

reais) mensalmente, com recursos do IGD-PBF. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

y) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

z) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

aa) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

bb) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

cc) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. 

Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 
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assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

dd) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

ee) Caderno do IDD-SUAS – Manual do 

índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

ff) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

Luciene Bezerra de Brito 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 181/2018. 

 
 
 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, MÁRCIA SILVA LOURENÇO 

PEREIRA, brasileira, casada, RG. nº 

3.XXX.487/SSP/PB, CPF nº. XXX.393.364-84, 

residente e domiciliada na Rua José Florentino 

de Souza, 03, centro, São Sebastião de Lagoa de 

Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como MONITORA; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 
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13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

e quatro reais) mensalmente, com recursos do 

PSB-FNAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

gg) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

hh) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

ii) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

jj) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

kk) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. 

Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

ll) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

mm) Caderno do IDD-SUAS – Manual 

do índice de Gestão Descentralizada 

do Sistema Único da Assistência 

Social; 

nn) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 
 

Márcia Silva Lourenço Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 182/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. MARCILIO LEAL 
SANTOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARCILIO LEAL SANTOS, brasileiro, 
casado, RG. nº 2.XXX.490/SSP/PB., CPF nº. 
XXX.562.064-38, residente e domiciliado no Sítio 
Geraldo, s/nº, zona rural deste Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADO, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Yaya Tavares, 

localizada no Sítio Geraldo, zona rural deste 

Município de São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., ficando o mesmo lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer o CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018. 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018   . 

 
 
 

  
Marcílio Leal Santos 

Contratado 
 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 183/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA BENEDITA 
TOMÁZ VENÂNCIO, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA BENEDITA TOMÁZ VENÂNCIO, 
brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.739/SSP/SP., 
CPF nº. XXX.295.234-70, residente e domiciliada 
na Rua Aderaldo Primo Tomáz,,  n

0 
78, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Sede da 

Secretaria Municipal da Educação deste Município 

de São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando 

a mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018   . 

 
 
 

   
Maria Benedita Tomáz Venâncio 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 184/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA DO SOCORRO 
DE MARIA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA DO SOCORRO DE MARIA, 
brasileira, casada, RG. nº 1.XXX.559/SSP/SP., 
CPF nº. XXX.687.134-72, residente e domiciliada 
na Rua Pedro Nóbrega, s/n

0 
, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Antonio Pedro 

dos Santos, localizada na Rua José Rodrigues 

Coura, São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 

ficando a mesma lotada na Secretaria da 

Educação, contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11//2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018   . 

 
 
 

   
Maria do Socorro de Maria 

Contratada 
 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 185/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA JOSE 
PEREIRA, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA JOSE PEREIRA, brasileira, casada, 
RG. nº 2.XXX.237/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.185.204-09, residente e domiciliada na Rua 
Inácio Clementino, n

0 
88, centro, São Sebastião 

de Lagoa de Roça PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Joaquim Venâncio, localizada no 

Caracol, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 

Maria José Pereira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 186/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA RAYANE DO 
NASCIMENTO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA RAYANE DO NASCIMENTO, 
brasileira, casada, RG. nº 4.XXX.611/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.524.444-10, residente e domiciliada 
na Travessa Barão do Rio Branco, s/n

0
, centro, 

Esperança- PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Batista Mendes, localizada no 

Sítio Canta Galo, zona rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

Maria Rayane do Nascimento 
Contratada 

 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 187/2018. 

 
 
 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, MARIA SALETE DE ARRUDA 

SILVA, brasileira, casada, RG. nº 

2.XXX.238/SSP/PB, CPF nº.XXX.532.434-90, 

residente e domiciliada na Rua Inácio 

Clementino, 120, centro, São Sebastião de Lagoa 

de Roça - PB, doravante denominado 

CONTRATADA, celebram o presente 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

tendo justo e contratado o que a seguir se 

contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 
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obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 

13
0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

e quatro reais) mensalmente, com recursos do 

FPM/DIVERSOS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

oo) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

pp) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

qq) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

rr) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

ss) Portaria 07, de 30 de janeiro de 2012. 

Dispõe sobre o apoio financeiro à 

gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

tt) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

uu) Caderno do IDD-SUAS – Manual do 

índice de Gestão Descentralizada do 

Sistema Único da Assistência Social; 

vv) Lei 12.435/2011 que faz referência ao 

Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 
 

Maria Salete de Arruda Silva 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 188/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARIA TAMIRES 
RAMOS LACERDA, CONFORME O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARIA TAMIRES RAMOS LACERDA, 
brasileira, casada, RG. nº 3.XXX.051/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.360.534-26, residente e domiciliada 
no Sítio Camucá, zona rural deste Município de 
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental João Domingos Batista, localizada 

no Sítio Cassunga, zona rural deste Município de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E TRINTA E 

CINQUENTA E QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 
 

Maria Tamires Ramos Lacerda 
Contratada 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 189/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MARINALVA DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MARINALVA DO NASCIMENTO 
OLIVEIRA, brasileira, casada, RG. nº 
2.XXX.657/SSP/PB, CPF nº. XXX.602.364-30, 
residente e domiciliada no Sítio Santarém, zona 
rural deste Município de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional AUXILIAR DE SERVIÇOES 

GERAIS, para exercer suas funções na Escola 

Municipal de Ensino Fundamental Santo Antonio 

de Pádua, localizada no Sítio Manguape, zona 

rural, deste Município, ficando a mesma lotada na 

Secretaria da Educação, contratação esta 

considerada como essencialidade do serviço 

supra mencionado, bem como, ante a inexistência 

de profissional concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, suficiente para atender a 

demanda necessária, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará 

mensalmente a CONTRATADA a importância de 

R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: A CONTRATADA declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: A CONTRATADA se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

Marinalva do Nascimento Oliveira 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 190/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. MICHELL ANGELO DE 
VASCONCELOS TORRES, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MICHELL ANGELO DE VASCONCELOS 
TORRES, brasileiro, casado, RG. nº 
1.XXX.530/SSP/PB, CPF nº. XXX.278.124-54, 
residente e domiciliado na Rua Quintino Paulino 
da Costa, nº 16, Centro, São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MOTORISTA, para exercer suas 

funções na Secretaria de Transportes,  desde 

Município, ficando o mesmo lotado na Secretaria 

de Transportes, contratação esta considerada 

como essencialidade do serviço supra 

mencionado, bem como, ante a inexistência de 

profissional qualificado e concursado nos quadros 

do CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro 

reais) mensalmente; 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei o CONTRATADO não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, o 

CONTRATADO obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 
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ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 
 

 
 
 

Michell Angelo de Vasconcelos Torres 
Contratado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO Nº 191/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. MONICA DE SOUSA 
CRUZ, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, MONICA DE SOUSA CRUZ, brasileira, 
solteira, RG. nº 2.XXX.816/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.485.974-44, residente e domiciliada na Rua 
Josefa Farias da Trindade, n

0 
20, centro, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Pedro da Costa Bezerra, localizada 

na Rua Faustino Moura, centro desta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

   
Monica de Sousa Cruz 

Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 192/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. PALOMA SUELEN 
SILVA ARAUJO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, PALOMA SUELEN SILVA ARAUJO, 
brasileira, casada, RG. nº 2.XXX.053/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.153.684-00, residente e domiciliada 
na Rua Laura Donato de Araújo, n

0 
20, centro, 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Antonio Pedro dos Santos, 

localizada na Sede deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 1.431,00 (HUM MIL, QUATROCENTOS E 

TRINTA E UM REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 

Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 

obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 

depósito relativo à parte do empregador da 

maneira e no valor legalmente estipulado; 

 

Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 

vínculo empregatício de qualquer maneira e o 

tempo de serviço decorrente da presente 

contratação não será anotado para quaisquer 

efeitos; 

 

Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 

Comarca de Esperança – PB., para dirimir 

qualquer dúvida originária deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiados que sejam. 

 
Por se acharem as partes contratantes de 

mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 
 
 
 

Paloma Suelen Silva Araújo 
Contratada 

 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 193/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. RAYANE BEZERRA 
JULIÃO DOS SANTOS, CONFORME O 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE 

ABRIL DE 2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, RAYANE BEZERRA JULIÃO DOS 
SANTOS, brasileira, solteiro, RG. nº 
3.XXX.818/SSP/PB, CPF nº. XXX.535.534-33, 
residente e domiciliada na Rua João Terto, n

0
 14, 

centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 
doravante denominado CONTRATADA, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Monsenhor Jose Borges, localizada 

no Camucá, zona rural deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 
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Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 
 

Rayane Bezerra Julião dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 194/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. SABRINA DA SILVA 
CLEMENTINO, CONFORME O DISPOSTO NA 
LEI MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 

2014. 
 

 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, SABRINA DA SILVA CLEMENTINO, 
brasileira, solteira, RG. nº 4.XXX.373/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.446.164-50, residente e domiciliada 
no Sitio Manguape, s/n

0
, zona rural, São 

Sebastião de Lagoa de Roça PB, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, tendo justo e contratado o que a 
seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Joca Torres, localizada no Sítio 

Riacho Fundo, zona rural deste Município de São 

Sebastião de Lagoa de Roça-PB., ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 
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Cláusula Oitava: O presente Contrato 
rescindisse-se pelo término do prazo nele 
especificado, podendo também a rescisão 
ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 
CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 
corresponder ou desempenhar 
insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 
confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 
qualquer outra formalidade que não a de 
informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 
em quaisquer casos nenhuma indenização; 
 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 

 
 

                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

   
Sabrina da Silva Clementino 

Contratada 
 

 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 195/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E A SRA. SAMARA PORTO 
RAMOS, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, SAMARA PORTO RAMOS, brasileira, 
solteiro, RG. nº 3.XXX.069/SSP/PB, CPF nº. 
XXX.824.014-18, residente e domiciliada na Rua 
Pedro Nóbrega, n

0
 08, centro, São Sebastião de 

Lagoa de Roça - PB, doravante denominado 
CONTRATADA, celebram o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
tendo justo e contratado o que a seguir se 
contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional PROFESSORA, para exercer suas 

funções na Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Matias Donato, localizada no 

Tabuleiro, zona rural deste Município, ficando a 

mesma lotada na Secretaria da Educação, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 
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mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer a CONTRATADA todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 

ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando a CONTRATADA não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: A CONTRATADA contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 
 

Samara Porto Ramos 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 



**JORNAL “O  MENSÁRIO OFICIAL”- 212ª Edição - 31 de Agosto de 2018**  

www.lagoaderoca.pb.gov.br/mensario.htm  

212ª Edição  Mês: Agosto - 2018 Página 66 de 76 

 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 196/2018. 

 
CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PUBLICO E POR PRAZO DETERMINADO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB., E O SR. GILBERTO PRUDENCIA 
JUNIOR, CONFORME O DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL N

0
 487 DE 02 DE ABRIL DE 2014. 

 
 Pelo presente instrumento na melhor 
forma de direito, de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA 
DE ROÇA-PB, CGC. 08.742.439/0001-00, 
localizada à Rua José Rodrigues Coura, nº. 53, 
centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - PB, representado pela Prefeito 
Constitucional, SEVERO LUIS DO 
NASCIMENTO NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº. 2.XXX.469-SSP/PB, CPF nº. 
XXX.377.614-XX, residente e domiciliado na Rua 
Juvino Sobreira de Carvalho, n° 28, centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça - PB, aqui 
denominado de CONTRATANTE, e do outro 
lado, GILBERTO PRUDENCIA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro, RG. nº 3.XXX.776/SSP/PB, 
CPF nº. XXX.600.104-70, residente e domiciliado 
no Sítio Tabuleiro, s/nº, zona rural, deste 
Município de São Sebastião de Lagoa de Roça, 
doravante denominado CONTRATADO, 
celebram o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 
justo e contratado o que a seguir se contém: 
 
Cláusula Primeira: Constitui fundamento para o 

presente contrato a necessidade da contratação 

de Profissional MOTORISTA, para exercer suas 

funções no Veículo Ambulância do Município, 

ficando o mesmo lotado na Secretaria da Saúde, 

contratação esta considerada como 

essencialidade do serviço supra mencionado, bem 

como, ante a inexistência de profissional 

qualificado e concursado nos quadros do 

CONTRATANTE, surgindo a situação de 

excepcional interesse público; 

 

Cláusula Segunda: Aos serviços especificados 

na cláusula anterior, o CONTRATANTE pagará 

mensalmente ao CONTRATADO a importância 

de R$ 1.200,00 (HUM MIL E DUZENTOS 

REAIS); 

 

Cláusula Terceira: O CONTRATADO declara 

que possui nacionalidade brasileira, idade igual 

ou superior a 18 (dezoito) anos e boa conduta, 

está em dia com as obrigações eleitorais e 

militares, goza de boa saúde física e mental e é 

detentor do título especificado que comprove a 

habilitação para o desempenho da função acima 

mencionada;  

 

Cláusula Quarta: O CONTRATADO se obriga a 

executar os serviços mencionados em favor da 

municipalidade, durante o prazo de vigência deste 

instrumento, que é de 04 (quatro) meses, 

empenhando esforços no desempenho dos 

trabalhos realizados; 

 

Cláusula Quinta: Sob pena de dispensa e 

outros previstos em lei a CONTRATADA não 

poderá praticar atos do qual resulte 

responsabilidade civil ou administrativa; falta ao 

serviço injustamente, chegar com atraso ao local 

de trabalho sem justa causa, faltar com respeito 

aos seus superiores hierárquicos e colegas, 

praticar usuras em qualquer de suas formas, 

receber comissões ou vantagens de qualquer 

espécies em razão para a qual foi admitido, 

empregar material bem como equipamento sob 

sua responsabilidade em atividade diversa da 

que foi autorizada a praticar, ou seja, a 

CONTRATADA obriga-se a todos os deveres 

funcionais aplicáveis aos servidores municipais, 

submetendo-se, inclusive, no que couberem, às 

sanções disciplinares; 

 

Cláusula Sexta: O CONTRATANTE se obriga a 

fornecer ao CONTRATADO todos os meios 

materiais necessários para o exercício de seu 

ofício; 

 

Cláusula Sétima: O presente contrato terá início 

em 01/08/2018 e término em 30/11/2018; 

 

Cláusula Oitava: O presente Contrato 

rescindisse-se pelo término do prazo nele 

especificado, podendo também a rescisão 
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ocorrer a qualquer tempo ou a critério do 

CONTRATANTE, quando o CONTRATADO não 

corresponder ou desempenhar 

insatisfatoriamente atribuições que lhe forem 

confiadas, não se exigindo nesta hipótese, 

qualquer outra formalidade que não a de 

informar, por escrito, tal disposição, não cabendo 

em quaisquer casos nenhuma indenização; 

 
Cláusula Nona: O CONTRATADO contribuirá 
obrigatoriamente para o INSTITUTO NACIONAL 
DE SEGURO SOCIAL – INSS, que fará o 
depósito relativo à parte do empregador da 
maneira e no valor legalmente estipulado; 
 
Cláusula Décima: O presente Contrato não cria 
vínculo empregatício de qualquer maneira e o 
tempo de serviço decorrente da presente 
contratação não será anotado para quaisquer 
efeitos; 
 
Cláusula Décima Primeira: Fica eleito o foro da 
Comarca de Esperança – PB., para dirimir 
qualquer dúvida originária deste Contrato, com 
expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiados que sejam. 
 

Por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam o presente 
contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas. 
 
                       São Sebastião de Lagoa de Roça, 
PB, 01 de agosto de 2018. 

 

 
 
 

   
Gilberto Prudencia Junior 

Contratado 
 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO POR EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO Nº 197/2018. 

 
 

 Pelo presente instrumento de Contrato de 

Prestação de Serviços, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA-PB, CGC. 

08.742.439/0001-00, localizada à Rua José 

Rodrigues Coura, nº. 53, centro, nesta cidade de 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 

representado pela Prefeito Constitucional, 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, 

brasileiro, casado, portador do RG nº. 2.XXX.469-

SSP/PB, CPF nº. XXX.377.614-XX, residente e 

domiciliado na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 

n° 28, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado, SHEYLLA JESSICA ARAUJO DOS 

SANTOS, brasileira, casada, RG. nº 

3.XXX.284/SSP/PB, CPF nº. XXX.169.484-55, 

residente e domiciliada na Rua Genival Firmino, 

08, centro, São Sebastião de Lagoa de Roça - 

PB, doravante denominado CONTRATADA, 

celebram o presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, tendo 

justo e contratado o que a seguir se contém: 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – O Contratado 

prestará à Contratante serviços de caráter 

profissional como MONITORA; 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA – O Contratado 

comparecerá no estabelecimento da contratante, 

afim de melhor executar e/ou orientar os serviços 

sob sua responsabilidade, nos seguintes dias e 

horários: de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, com intervalo 

de 01:30 horas para repouso e alimentação; 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratado 

assumi neste Ato a Responsabilidade de prestar 

serviços para a Contratante, sem nenhum vínculo 

empregatício de modo que a Contratante não será 

obrigada a pagar encargos demissionais, férias, 
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0
 salário, salário família ou qualquer outro direito 

trabalhista. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – A Contratante 

arcará com o pagamento do Contratado, na 

importância de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta 

e quatro reais) mensalmente, com recursos do 

PSB-FNAS. 

 

 CLÁUSULA QUINTA – O presente 

Contrato de Prestação de Serviços é firmado por 

prazo de 04 (quatro) meses, sendo possível sua 

renovação por igual período. 

 

Parágrafo Primeiro – Fica ressalvado às partes 

rescindir o presente Contrato, a qualquer tempo, 

desde que denunciado por escrito, com período de 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

 

 Parágrafo Segundo – O Contratante em 

igual prazo deverá formalizar o distrato e viabilizar 

novo Contrato de Prestação de Serviços 

convocando uma nova contratação sem que haja 

prejuízo ao trabalho desenvolvido. 

 

 CLÁUSULA SEXTA – O presente 

Contrato será regido pelas normativas aqui 

prescritas: 

 

ww) Portaria 448 de 13 de setembro de 

2002 do Tesouro Nacional – Ministério 

da Fazenda – Anexo II – 339036 – 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física, da Portaria; 

xx) Portaria 116, de 22 de outubro de 

2013. Dispõe sobre o Serviço de 

Proteção e Atendimento Integral à 

Família e o seu co financiamento 

federal, por meio do Piso Básico Fixo; 

yy) Caderno de Orientações Técnicas 

sobre os gastos no pagamento dos 

profissionais das equipes de referência 

do SUAS; 

zz) Caderno do IGD-M – Manual do índice 

de Gestão Descentralizada Municipal 

do Programa Bolsa Família e do 

Cadastro Único; 

aaa) Portaria 07, de 30 de janeiro de 

2012. Dispõe sobre o apoio financeiro 

à gestão descentralizada dos serviços, 

programas, projetos e benefícios de 

assistência social, por meio do índice 

de Gestão Descentralizada do sistema 

Único de Assistência Social – IGD-

SUAS; 

bbb) Portaria 754, de 20 de outubro de 

2010 – Estabelece ações, normas, 

critérios e procedimentos para o apoio 

à gestão e execução descentralizadas 

do Programa Bolsa Família, no âmbito 

dos municípios; 

ccc) Caderno do IDD-SUAS – Manual 

do índice de Gestão Descentralizada 

do Sistema Único da Assistência 

Social; 

ddd) Lei 12.435/2011 que faz referência 

ao Pagamento dos Profissionais que 

integrarem as equipes de referência 

com os recursos que compõe a 

parcela do Cofinanciamento Federal. 

 

E por estarem justas e contratadas, 

assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma para um 

só efeito, na presença de 02 (dois) 

testemunhas exigidas por lei a fim de que 

surtam os regulares efeitos e direito. 

 

 

  São Sebastião de Lagoa de Roça-

PB., 01 de agosto de 2018. 

 

 
 

Sheyla Jéssica Araújo dos Santos 
Contratada 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 14/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato de 

locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ 

n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José Rodrigues 

Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, apresentado pelo Sr. 

SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 

XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra NATÂNIA CRISTINA 

PEREIRA DOS SANTOS, CPF/MF n.º XXX.632.834-XX, 

brasileira, paraibana, casada, residente e domiciliado na Rua 

José Rodrigues Coura, nº 82,  Centro, São S. de Lagoa de 

Roça – PB., LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um Prédio, 

situada na Avenida São Pedro, nº 07, Térreo, Centro, nesta 

cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 

funcionamento do CREAS – Centro de Referência Especial 

da Assistência Social, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 

SEIS MESES, a iniciar 01 de Junho de 2018, e terminar em 31 

de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 600,00 

(seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a NATÂNIA 

CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS, com recursos do 

FPM/ICMS/DIVERSOS; 

 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 

expressamente proibido de sublocar total ou parcial o IMÓVEL 

objeto deste Contrato; 

 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 

qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha efetuar, 

não terá direito a indenização, inclusive, as tidas como útil e 

necessária; 

 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, ficam 

na responsabilidade da Proprietária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 

mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre as 

partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 

renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 

terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 

aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de Esperança – 

PB., para se dirimir as dúvidas por ventura existentes. 

 E por se acharem as partes contratantes de mútuo e 

pleno acordo, assinam de próprio punho o presente contrato 

em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 

único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas, 

juntamente o representante das partes contratantes. 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 

junho de 2018. 

 
NATÂNIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

Locadora 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 15/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO, CPF/MF n.º 
XXX.785.554-XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua Antonio de Souza Lopes, nº 100, ap 
1002. Bloco C, Catolé, Campina Grande – PB., LOCADOR, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Imóvel, situada na Rua Maria Morais, nº 015, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da BASE DO SAMU, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Junho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
700,00 (setecentos reais) mensais, pagável diretamente a 
AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da Locatária; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
junho de 2018. 

 
AGNALDO AUGUSTO FAUSTINO 

Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 16/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra a 
Sra LUZIA FERREIRA DE SOUZA, RG. XXX2687-SSP-
PB, CPF/MF n.º XXX.312.964-XX, brasileira, paraibana, 
casada, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues 
Coura, s/n, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB., LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua Juvino Sobreira de Carvalho, s/n, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de 
Roça/PB, para funcionamento da Secretaria Municipal de 
Saúde; 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 31 de 
dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 1.000,00 
(hum mil reais) mensais, pagável diretamente a LUZIA 
FERREIRA DE SOUZA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FUS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
Julho de 2018. 

 
LUZIA FERREIRA DE SOUZA  

Locadora 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 17/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
MARIA ZÉLIA BRANDÃO CRUZ, RG. XXX.004-SSP-PB., 
CPF/MF n.º XXX.562.494-XX, brasileira, paraibana, 
casada, residente e domiciliado na Rua José Rodrigues 
Coura, 55, centro,  nesta cidade de São Sebastião de 
Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA um 
prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, 55, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para funcionamento do Setor de Identificação deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
220,00 (duzentos e vinte reais) mensais, pagável 
diretamente a outro MARIA ZÉLIA BRANDÃO CRUZ, com 
recursos do FPM/DIVERSOS/ICMS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 

Julho de 2018. 

 
MARIA ZÉLIA BRANDÃO CRUZ  

Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Nº 18/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
GEALYSON MARTINS SANTOS, CPF/MF n.º 
XXX.543.144-XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 66, Centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua José Rodrigues Coura, 68, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento do CAI (Centro de Atendimento ao Idoso) 
deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais, pagável diretamente a 
outro GEALYSON MARTINS SANTOS, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS/FMAS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 

 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 
de Julho de 2018. 

 
GEALYSON MARTINS SANTOS  

Locador 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 19/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
MARINALDO FARIAS DE SOUZA, CPF/MF n.º 
XXX.903.194-XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 39, Centro, São 
S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Inácio Clementino , s/n, Centro, nesta 
cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, com o 
intuito de atender a determinação do Ministério Público da 
Comarca de Esperança – PB, com a finalidade de 
reconduzir o vínculo familiar do Sr. SEVERINO VENÂNCIO 
DE SOUZA e seus filhos menores, que estavam abrigados 
na Casa de Apoio Nosso Lar, na cidade de Esperança –  

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
400,00 (quatrocentos reais) mensais, pagável diretamente 
a MARINALDO FARIAS DE SOUZA, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locador; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
Julho de 2018. 

 
MARINALDO FARIAS DE SOUZA  

Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 20/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
ADELIA FELIX DE SOUZA, CPF/MF n.º XXX.057.904-XX, 
brasileira, paraibana, residente e domiciliada na Rua José 
Rodrigues Coura, 25, Centro, São Sebastião de Lagoa de 
Roça – PB, LOCADORA, firmado o presente CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 27 térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Escola de Artesanato da 
UFPB deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a 
outro ADELIA FELIX DE SOUZA, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade da locadora; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
Julho de 2018. 

 
 

ADELIA FELIX DE SOUZA  
Locadora 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 21/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra 
MARIA DO SOCORRO CORREIA, CPF/MF n.º 
XXX.761.894-XX, brasileira, paraibana, casada, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Guilherme de Vasconcelos. 
s/n, Centro, São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Faustino Moura, 34, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento do CAPS, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais) mensais, pagável 
diretamente a MARIA DO SOCORRO CORREIA, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
Julho de 2018. 

 

 
 
 

MARIA DO SOCORRO CORREIA  
Locadora 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 22/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
BENEDITO BRAZ DA SILVA, CPF/MF n.º XXX.341.504-
XX, brasileiro, paraibano, residente e domiciliado na Rua 
João Suassuna, 203, Centro, Campina Grande – PB, 
LOCADOR, firmado o presente CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua João Terto, s/n, Centro, nesta cidade de 
São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento dos Programas Municipais de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) mensais, pagável diretamente a 
outro BENEDITO BRAZ DA SILVA, com recursos do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
Julho de 2018. 

 
BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Locador 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 23/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE, CPF/MF n.º 
XXX.762.064-XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua José Rodrigues Coura, 60 A, Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
prédio, situado na Rua José Rodrigues Coura, Nº 60, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Secretária de Assistência 
Social deste Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais, pagável diretamente a 
HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibida de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
Julho de 2018. 

 
HAROLDO JOSE BARBOSA ANDRADE  

Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 24/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, CPF/MF 
n.º XXX.418.864-XX, brasileira, paraibana, casada, 
residente e domiciliado na Rua Manoel Carlos, 18,  Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma 
casa, situada na Rua José Rodrigues Coura, 96, Centro, 
nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 
para o funcionamento do Conselho Tutelar, deste 
Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais, pagável diretamente a 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
Julho de 2018. 

 
MARIA DAS DORES NASCIMENTO DE SOUZA  

Locadora 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 25/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, do outro 
LUIZ BATISTA DE MARIA, CPF/MF n.º XXX.144.597-XX, 
brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado na 
Rua Juvino Sobreira de Carvalho, 25, Centro, São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR uma casa, 
situada na Rua Faustino Moura, 31, Centro, nesta cidade 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o 
funcionamento da UBS/PSF I Santa Terezinha, deste 
Município. 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
500,00 (quinhentos reais) mensais, pagável diretamente a 
outro LUIZ BATISTA DE MARIA, com recursos do 
FPM/DIVERSOS/ICMS/FUS. 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 
 Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB, para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
Julho de 2018. 

 
 

LUIZ BATISTA DE MARIA  
Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 26/2018 

 
Pelo presente instrumento particular de contrato de locação de 
um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
DE LAGOA DE ROÇA, Estado da Paraíba, CNPJ n.º. 
08.742.439/0001-00, com endereço à Rua José Rodrigues 
Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, apresentado pelo Sr. 
SEVERO LUIS DO NASCIMENTO NETO, CPF/MF n.º 
XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra ISMENIA DOS SANTOS 
JORGE, CPF/MF n.º XXX.214.314-XX, brasileira, paraibana, 
solteira, residente e domiciliado na Rua Pedro Nobrega, 14 , 
Centro, São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., LOCADORA, 
firmado o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 
Cláusula Primeira: Cede a LOCADORA uma casa, situada na 
Rua Pedro Nobrega, 04 - Centro, nesta cidade de São 
Sebastião de Lagoa de Roça – PB, para o alojamento dos 
Policiais Militares deste Município; 
Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) SEIS 
MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 30 de 
Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) mensais, pagável diretamente a 
ISMENIA DOS SANTOS JORGE, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS; 
Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO expressamente 
proibido de sublocar total ou parcial o IMÓVEL objeto deste 
Contrato; 
Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar qualquer 
benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha efetuar, não terá 
direito a indenização, inclusive, as tidas como útil e necessária; 
Cláusula Quinta: O LOCATÁRIO fica obrigado a fazer todos 
os reparos necessários ao imóvel locado, pintura, manutenção 
de assoalho, além de mantê-lo em perfeitas condições de 
higiene e limpeza atendendo às exigências das autoridades 
sanitárias. 
§ 1º - Reserva-se ao LOCADOR o direito de ir, ou mandar 
examinar o estado de conservação do imóvel locado, sempre 
que julgar conveniente. 
§ 2º - As benfeitorias realizadas no imóvel serão incorporadas 
ao mesmo. 
Cláusula Sexta: As contas de água e energia, ficam na 
responsabilidade do locatário; 
Cláusula Sétima:: Terminado o prazo contratual, o mesmo 
poderá ser renovado mediante prévio acordo entre as partes; 
Parágrafo único: Caso não haja interesse na renovação ou 
prorrogação do presente contrato, o locatário terá 30 dias para 
desocupar o imóvel locado, sem ônus de aluguel, apenas 
arcando com as taxas de água e energia. 
Cláusula Oitava: Fica Eleito o Foro de Esperança – PB, para 
se dirimir as dúvidas por ventura existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de mútuo e 
pleno acordo, assinam de próprio punho o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual forma e teor para um só efeito e 
único fim, na presença das testemunhas adiante assinadas, 
juntamente o representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB, 01 de 
Julho de 2018. 

 
ISMENIA DOS SANTOS JORGE  

Locadora 
 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  
Nº 27/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra 
ORLANDO AMORIM DOS SANTOS, CPF/MF n.º 
XXX.876.064-XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e 
domiciliado na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n,  Centro, 
São S. de Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o 
presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento de Depósito da Secretaria de 
Agricultura, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
600,00 (seiscentos reais) mensais, pagável diretamente a 
ORLANDO AMORIM DOS SANTOS, com recursos do 
FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2018. 

 
 

ORLANDO AMORIM DOS SANTOS  
Locador 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
 Nº 28/2018 

 
 Pelo presente instrumento particular de contrato 
de locação de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA, Estado da 
Paraíba, CNPJ n.º. 08.742.439/0001-00, com endereço à 
Rua José Rodrigues Coura, 53, centro, LOCATÁRIO, 
apresentado pelo Sr. SEVERO LUIS DO NASCIMENTO 
NETO, CPF/MF n.º XXX.377.614-XX, Prefeito, da outra 
JOSENALDO FLÔR DA SILVA, CPF/MF n.º XXX.724.124-
XX, brasileiro, paraibano, casado, residente e domiciliado 
na Rua Quintino Paulino da Costa, s/n,  Centro, São S. de 
Lagoa de Roça – PB., LOCADOR, firmado o presente 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
 Cláusula Primeira: Cede o LOCADOR um 
Prédio, situada na Rua Ademar Felipe da Silva, s/n, Térreo, 
Centro, nesta cidade de São Sebastião de Lagoa de Roça 
– PB, para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde 
da Família Abel Francisco Bezerra, deste Município; 

Cláusula Segunda: O prazo da locação é de (06) 
SEIS MESES, a iniciar 01 de Julho de 2018, e terminar em 
31 de Dezembro de 2018. O valor da locação é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais reais) mensais, pagável 
diretamente a JOSENALDO FLÔR DA SILVA, com 
recursos do FPM/ICMS/DIVERSOS/FMAS; 
 Cláusula Terceira: Fica o LOCATÁRIO 
expressamente proibido de sublocar total ou parcial o 
IMÓVEL objeto deste Contrato; 
 Cláusula Quarta: É vedado o locatário realizar 
qualquer benfeitorias no imóvel e, mesmo que venha 
efetuar, não terá direito a indenização, inclusive, as tidas 
como útil e necessária; 
 Cláusula Quinta: As contas de água e energia, 
ficam na responsabilidade do locatário; 

Cláusula Sexta: Terminado o prazo contratual, o 
mesmo poderá ser renovado mediante prévio acordo entre 
as partes; 

Parágrafo único: Caso não haja interesse na 
renovação ou prorrogação do presente contrato, o locatário 
terá 30 dias para desocupar o imóvel locado, sem ônus de 
aluguel, apenas arcando com as taxas de água e energia. 

Cláusula Sétima: Fica Eleito o Foro de 
Esperança – PB., para se dirimir as dúvidas por ventura 
existentes. 
 E por se acharem as partes contratantes de 
mútuo e pleno acordo, assinam de próprio punho o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor 
para um só efeito e único fim, na presença das 
testemunhas adiante assinadas, juntamente o 
representante das partes contratantes. 
 São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., 01 de 
julho de 2018. 

 
JOSENALDO FLÔR DA SILVA  

Locador 

 

Atos do Poder Legislativo 
 

Resolução nº 64/2018 de 07 de agosto de 2018. 

 
Cria  Comissão    Especial  destinada    a   

apreciação das contas da ex-prefeita deste 
Município Maria do Socorro Cardoso, referente 
aos exercícios financeiros de 2013 e 2014, e dá  
outras providências. 
 
 

A  Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça – PB., no 
uso de suas atribuições e de acordo com a 
Legislação em vigor, faz saber que o plenário 
aprovou e ela promulga a seguinte Resolução: 
 
 Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial 
destinada a apreciação das contas da Ex-prefeita 
deste município, Sra.  Maria do Socorro Cardoso, 
referente aos exercícios financeiros de 2013 e 
2014, cuja composição segue abaixo: 
Presidente – Ver. Washington Gonçalves de 
Queiroz. 
Relator – Ver. Marcelo Alves Ribeiro; 
Vice-presidente – Ver. Aírlon Cunha Simplício. 
 
 Art. 2º - Aplica-se a esta comissão, no que 
couber, o disposto no Regimento Interno desta 
Câmara Municipal. 
 
 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua promulgação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
São Sebastião de Lagoa de Roça-PB., 07 de 
agosto de 2018. 

 
Edgleide Terto da Silva 

Presidente 
 

Adeilton Fernandes de Farias 
Vice-presidente 

 
Washington Gonçalves de Queiroz 

1º Secretário 
 

Marcelo Alves Ribeiro 
2º Secretário 

 

 


